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r)\s DEFTNIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o signihcado determinado a

scguir:

.{D,lt:DIC.{TARIA E a licitante ou proponente vencedora desta licitação

ADMINISTRAÇAO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa juridica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União. dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municipios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

('OMISSÃO DE LICITAÇÃO E a Comissão de Licitação instituída por Porraria da Prefeiro
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicação e divulgaçãol pela conduçâo e direção dos trabalhos da sessão do pregão:

.iulganrento e adjudicação e instruçâo do processo.

EQIIIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA Ad.judicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

DIVIILGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se uÍiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao conhecimenlo público do ato publicado. no Diário Oficial do
Município no endereço eletrônico riachueloww"çr,.riachuelo.se. sov.br (link: Diário
Oficial).

IIMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
dentonslra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

,fi
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ESPECIFICAÇÔOS - E a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para
realizaçâo da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de
âssegurâr sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua propostâ e na execução do contrato.

l-tCITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA É a empresa classificada
enr primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
tle base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através
da PM-RIACHUELO.

PM-RTACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PLIBLICAÇAO - E o alo do qual a PM-RJACHUELO se utiliza para publicar. como condição
de eficácia do ato juridico. no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
* u rv.Riachuelo.se.gov. br (link: Diário Oficial) e ou através do email

ANEXOS Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento

IIELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
inrcdiatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
1 23 12006 e posteriores alteraçôes.

EPP - [:mpresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
('omplementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'. 123/2006 e posteriores alterações.

À

lim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á, também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.



A PREFEITURA DO MUNICÍpIO »f RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua
l)regoeira. a senhora lzaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei
rr" 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n" 37212019. que
rL'gulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município. bem como.
aplicar-se-âo subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666i93 e suas alteraçôes
c [-ei Conrplenrentar n" 123i2006 c- posteriores alterações bem como. Lei Complcnrentar
n" 1.17 de 07 de r\gosto de 2014. Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000. que
,\prola o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada pregâo. enr sua
lirnna eletrônica. toma público para coúecimento dos interessados que lará realizar no
endereço eletrônico hltos:,'/rnru'.licitanet.com.br. Iicitação na modalidade pREGÀO. em
sr.ra Íbrma ELETRÔNICA. tipo MENOR PREÇO LNITÁRIO. para Registro de preços
com vistas à eventual aquisição de materiais de limpeza e utensílios domésticos
para atender as demandas da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos
Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho do Município de
Riachuelo/se devendo as propostas de preços e a documentação serem registrÀdas na
data. Iocal e horário abaixo informados determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTTIRA DA SESSÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia l)0412023(doze de abril) às 08:3Ohs min arravés do site htrps://liciran et.com.brl

1. DA ('ONDTIÇAO DO CERTAME

III.
IV.

VI.

VII.

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do I)L.crcl(.)
, . 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial. as seguintes atribuições:

Coordenar o processo licitatório;
Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:
Conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
i nstrumento convocatório:
Dirigir a etapa de lances:

Verificar e julgar as condições de habilitação;
Receber. examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
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DrsP()srÇÕES PRELTMTNARES
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II.
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VIII.
IX.

X.

xI.
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Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1 . | . Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Clentro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no
!'ndereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÔES> e https://rl.* r'.liciranet.corn.br
..I'ROCESSOS>.

l.l Constitui objeto desta licitação a qualificaçào e a seleção da proposta mais Iantajosa
para a Administraçâo Municipal. objetivando Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de maleriais de limpeza e utensílios domésticos para atender as demandas
da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social e do Trabalho do Município de Riachuelo/Se. observadas as especiticações e
condições constantes dos ANEXOS II Termo de Referência deste Edital. que Íàrá parte
integrante deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
conrpatível com o objeto do presenle certame. e que satisfaça todas as exigências.
condiçôes e noÍrnas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamenÍos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumririo IMpEDIMENTo da proponente, no referido certame:

3.3 Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamaçâo quanto ao seu conteúdo. Antes de ãraLo.a. suas propostas. as ricitantes
deverào ler atentamente o Editar e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especiiicações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

q

2. lx) OBJETO
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3,4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGÀO ELETRONICO. via internet. os interessados cujo objetivo social seja
peninente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
crcdenciadas. através do site https://licitanet.com.brl:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horiírio
linrite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaraçâo expressa- a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulol

3.4.3 'Iodos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão
de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua
eventual desconexão:

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha. pessoal e intransferivel. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:
htlps:i/licitanet.com.br/'

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
Eletrônico:

3.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgào licitante. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que. por terceiros:

3.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acessol

3.5. Não poderão participar deste pREGÂO ELETRÔNICo, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

0\

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet;
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3.5.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituiçãol

empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: E
possivel a participaçào de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas

corn certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
dc'04/10/201 l)r

3,5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do

Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município:

3.5.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensâo ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou lndireta. na eslera Municipal. desde que o Ato teúa sido publicado na
imprensa oliciall

3.6. A participaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha
privativa do licitante.

3.5.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.6.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados:

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na pÍesente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). deverâo ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país;

q
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3.6.5 O Íbmecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação:

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e
manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregôeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4. DO ('REDENCIAMENTO

4.L. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n" 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
lr tt ps:,,lic itanet.corn. br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunçâo de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçào efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nâo
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

s. r){ PROPOSTÂ DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
tbrmular e encamiúar, após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
confbrmidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguinles dados:

A) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS, A CONIAT dA dAtA MATCAdA
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesla alínea:

b) PRE('O LINITÁRIO E TOTAL PARA o OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a
02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta, de que o preço oÍbrtado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção, seguro. equipamentos. impostos e taxas e

q
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or.ltro nrais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
inrplicar'á em declaração de que todas as despesas já estão inclusasl

d) RAZAO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax, número do CNPJ, banco. agência. número da
conta corrente:

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que lorem efetuadas em seu
nonle no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensâo
dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados durante o período de
Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

6' I)Â APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

5.7. o(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
prcços a PLANILHA DE cusro. contendo composição clara do preço. todos os insr.or.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo u.ivw.licitanet.com.br. nâo
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca. cNpJ. nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na
participação do certame licitatório.

6't' os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
ob.ieto oÍêrtado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

\



pÍrblica. quando. então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente pam que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaÍninhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos
Iermos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Nào será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitanle melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PRoCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data. horririo e local indicados neste Edital.

7.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam ern conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificaçôes
exigidas no Termo de Referência.

ESTADO DE SERGIPE
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7.4. -{ desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a eleito na lase de aceitâção.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente
estas paÍiciparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inlormados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM

7.10. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horiíLrio fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.13. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7' 11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍêrtado
e registrado pelo sistema.

7,12' o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oÍ-erta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto"- em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. ôom
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.l_lij
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7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e registrado
pelo sistema.

7.2L. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. lazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e
decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública" os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" paÍa a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçâo dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

0\

7 .16. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
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7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
tiaude ao ceÍame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município. nos termos do Item - SANÇÔES.

7 .29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
pronogáveis por igual período. a critério da Administração Pública. para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de
eventuais certidôes negativas ou posilivas com efeito de certidão negativa. conforme
dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A nào regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.
de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçâo convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Enlende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
l\'l icroempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para eleito do disposto no aÍ. 44 da Lei complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

\
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I a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresenlar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que
scrá atliutlicado em seu favor o objeto licitado:

II - nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste aÍigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:
III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
( omplenrentar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
aprcsentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
ob.leto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. o disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classiÍlcada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCLIMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1.1. consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da união
( lrttl.rs:i,'certidoes- apl.apps.tcu.gov. brl)

8.2. Caso atendidas as condições de participaçâo, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação econômica financeira e habilitaçâo técnica.

8.3. I-lavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentadoi. o licitante
será con'ocado a encamiúáJos. em lormalo digital. via sistema. no prazo de 02 lduas)
horas. sob pena de inabilitação.

8'1. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a pregoeira verificará o evenrual
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à exisrência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

À
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n" 10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao lnciso XXXIII. do Art. 70 da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administraçâo Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.1 0. A Habilitaçâo Jurídica
documentação:

será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçáes será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício:

\
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8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores;

tl.l. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNpJ). através do
respeclivo comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinles Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu raÍno de atividade e compatível
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à seguridade
social com a apresentação da certidão conjunta Negativa ou certidão conjunta positiva,
com eÍêitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
t)nião. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta pGFN/SRF no 1.751 . de
02fi0t2014

8.3.4. Pro'a de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentaçâo da
cenidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ralno de atividade à compatível
com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipat. com a apresentação da
certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitànte. ou outra
equivalente. na forma da lei:

8.3.6 ' Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - certificado de Regularidade áo FGTS. emitido pela
caixa Econômica Federal, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidaçào
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,de la de maio de 1943." (NR).

- A Qualificação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte documentação:

lt.+
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It.-l.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lntemet. expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

I.i.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será

comprovado. nrediante a apresentação da seguinte documentação.

ti.-5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7'. da
Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

tl.6.l.l. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal, bem assinr.
de que está ciente da obrigaloriedade de informar ao Municipio de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conforme modelo no Anexo IV (..Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

ti.7 A Qualificaçâo técnica
documentação:

será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de capacidade Técnica. lomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação:

09. DA ADJTiDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Í1.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

\
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l. A adjudicação do objeto do presente ceíame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào

houver recurso.

1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

i. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
certame.

10. r)A rMPtr(;NAÇÀO DO EDITAL

10.1. Até ()2 (ciois; clias útcis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para
realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os terrnos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a
petição no prazo de até 24 (vintc c quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data
para a realizaçáo do CeÍame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração nào
al'etar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os terÍnos deste Edital o licitante que não apontar as
lalhas ou irregularidades suposlamente existentes no mesmo até o sc'gundo dia úril
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Nâo serâo conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente
Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverào ser
enviados exclusivamente para e-maiI licitacaopmr2 I @gmail.com.;

10.6. A participaçào no presente ceÍtame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitaçâo. por parte dos interessados. das
condições nele estabelecidasl

10'7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificações do objeto. deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

\
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11. I)OS RE('t RSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de
recorrer.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site
https:i/wvu'.licitanet.com.

11.4. os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico. no prÍuo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A Íàlta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
I icitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na praça ôerúlio Vargas. no72 - Centio -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constalada
o objeto e

12. DO RIAJTISTE E REVISÃO DOS PREÇOS

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessão. na lase de habititação.

\
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislaçâo ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

12.2.L. Para majorar, visando nranter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do aÍ. 65. II "d" e § 2o. da Lei n" 8.666193 . desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior. caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de diÍicil previsão.

t2.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3.

li,,*."*r

il
lirturas rcvisires tlc lrrcços. cas0 r'enlra a cor)tralada solicital equilíhrio cctrnônrico-

rcsfnlii iirr,.la l) anilha t Usl(r\ lltl11(u( ,ssihilitarii ii Aclnrinistlatir a a t'{)cc(l(Í

12,4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

13. D() PAGAMENTO

1 3. 1. O pagamento será eÍ'etuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

CEF. benr como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

Ílzer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.
envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.
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13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuiçôes previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação. sem prejuizo das sanções previstâs no art. 8l
da Lei n" 8.666193.

14.2.7. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
Adjudicatrí,ria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prívo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofeÍas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no aí.40 inciso
XIII da Lei n' 10.520 de l7 dejulho de 2002.

14.4. o contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.
vedada sua pronogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser observada, em qualquer caso. o periodo de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber.

15. I)A ITESCISAO

ú\
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666/93.

16. I)OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentaria Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no aÍigo 7' da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no editall

17. 1.3. Apresentar documentação falsa:

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregãol

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

17.1.6. Nâo mantiver a proposta:

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaraçâo falsa:

17.1.9. Cometer lraude fiscal

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2,2, Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de
atraso na entrega dos produtos;
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17.2.3. Multa de l0oÁ, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
ata;

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. IX)S BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMTINICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inlormações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e
disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site IIlpS.,Át$. wJtq]lAnet.§elq_.bl para conhecimento de todos.

18.-1. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos coMLINICADos e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
htlDs: "uu u.licilanet.con.br.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

2o.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e toral das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.
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20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitaçâo.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitaçâo.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As nonnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão púbtica do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta liciração não obriga a pM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empeúo para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitaçâo. Nos casos
em que se aplicarem será lambém firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante desre Edital. ANEXO VIII.

20.72. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. o Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação. ou enviado via email, através de solicitação pelo e_mail:
licitacaoprr12l írl gmail.cLlnr ou ainda baixado no site
lrttf.rs:,/,'rr u u .licitanet com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

lic itacao nrrl I'u. ail.cotn.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÀO e

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideraçâo. quaisquer consultas. pedidos ou reclamaçôes

relativos ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: htlps://nlu.l icitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservÍun-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
Íixando-lhe pÍazo paÍa atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666193^ em sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02. Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÓES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

20.22, F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3, ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.
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20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta.

20.n. )\ Prefeitura do Município de Riachueloise reserva-se o direito de anular a presente
licitaçâo. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. t)o FORO

I.iea cleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na
eslàra administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 23 de março de 2023.

lzaura Maria
PRE(;OEIRA

Ferreira Almeida
OFICI A L



- C'rrnstitui objeto deste Termo de Ref'erência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisiçào de MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSILIOS DOMESTICOS para
atender as demandas da PREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO/SE, do
FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL do MUNICÍPIO de RIACHLIELO. de acordo com as especificações.
quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

l.l.l. Este Pregâo é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresâs e Empresas de
Pequeno Porte, com respaldo nos termos no art. {8, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas
alteraçôes c Decreto Federal 8.5-j8/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

1.3.A licitação será MENOR PREçO POR ITEM.

2. .ITISTIFICATIVA DA CONTRATAÇÂO

l.l O objeto aqui descrito irá atender as demandas dos setores requisitantes. São materiais de
grande reler,ância para os setores demandanles. tendo em vista que são utilizados na manutençâo
dos dcpartanrentos. proporcionando assim melhores condiÇões de trabalho aos servidores públicos e

a população usuária dos serviços públicos.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lV do Decreto Federal n" 7.892/2013 e do Decreto Municipal de ne 053
de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço. houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
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serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando. pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçào.

2.3. Do quantitativo demandado

2.3.7 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados e contretar os quantitativos toteis dispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

-1. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÁO ELETRÔNrCO

-3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no
10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1'. §1" do
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica. de
que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

.I .ITENS E QTIANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

l.t. o

Ite Especificação TIN MARC \'

I ACIDO MURIATICO. EM
LIQUIDO
COMPOSTO DE
HCL + H2O
INCOLOR PARA
LIMPEZA EM
GERAL
ACONDICIONADO
EM FRASCO
CONTENDO I

LITRO DO

UN 600

ü\
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PRODL]TO.

AGUA SANITARIA
MÚLTIPLO USo -

EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I

LITRO.
COMPOSIÇÀO:
HIPOCLORITO DE
SODIO g ÁGUA:
TEOR DE CLORO
ATIVO 2.0% A 2.50/o

P/P. PARA LIMPEZA
GERAL.
BACTERICIDA E

GERMICIDA"
EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÀO
DO PRODUTO.
MARCA DO
FABRICANTE.
DATA DE
FABRICAÇÀO E

PRAZO DE
VALIDADE.

trN 4000

ALCOOL ETILICO
INPC IOOOML.

70% UN 3600

+ BALDE PLASTICO EM PVC
- COM ALÇA DE
METAL E COM
CAPACIDADE
PARA IO LITROS.
DIMENSÔES
APROXIMADAS:
25.5X24X18CM.

UN -s45

l BALDE PLASTICO OVAL .

COM CAPACIDAD;
PARA I4 LITROS.
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
466X265X252MM.

uN 505

6 BALDE PLASTICO
REFORÇADO - COM
ALÇA DE METAL E

UN 550

u\
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COM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS.
DIMENSÔES
APROXIMADAS:
350X345MM

7 BANDEJA COM ALÇAS DA
r-rNHa ÀriNÀ É
PRÁTICA E
MULTIFLTNCIONAL.
FEITO EM AÇO
INOX. O PRODUTO
E SUPER
RESISTENTE E NÂo
POSSUI
POROSIDADES, O

QUE FACILITA A
SUA LIMPEZA.
SUAS DIMENSÕES
SÃO PERFEITAS
PARA SERVIR
BEBIDAS.
SOBREMESAS. OU
ATE MESMO UM
PRATO E AS ALÇAS
FACILITAM SEU
TRANSPORTE E
MANUSEIO DOS
ALIMENTOS. ALEM
DISSO. A PEÇA
TEM UM DESIGN
crÁssrco euE sE
ADAPTA A
QUALQUER TIPO
oe »rconaçÀo e
PODE SERVIR
COMO SUPORTE
PARA FRUTAS NA
SUA SALA DE
JANTAR. A
BANDEJA COM
ALÇAS DA LINHA
ATINA TEM
4OX28CM DE
orn,tEusÃo.

UN l5

N\
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lt BORRI FADORi PU LV ERIZ,A
DOR COM BICO
SPRAY QUE
PERMITE FECHAR
OU ABRIR O
PRODUTO.
EMBALAGEM PET
RECICLÁVEL DE
5OO ML
(QUINHETOS
MILIMETROS).

UN 200

() CAIXA ORGANIZADORA
PLÁSTICA C/
TAMPA MEDIA 370
x 280 x 214.

LJN 60

l0 CAIXA TERMICA
LITROS.

75 LIN 20

]l CHALETRA AÇO rNOX 2,5
LITROS MATTINA
PRETA TRAZ
ESTILO E
PERSONALIDADE
PARA O SEU LAR.
DESENVOLVIDA
EM AÇO INOX.
NÀo SOLTA
RESÍDUOS NOS
ALIMENTOS E E

ALTAMENTE
DURÁVEL E
RESISTENTE.
CAPACIDADE 2.5 L
. POIS CONTA COM
SISTEMA DE AVISO
QUE SOA QUANDO
A AGUA ESTIVER
QUENTE
IMPEDINDO QUE
FERVA E EVAPORE,
EVI'IANDO ASSIM
POSSÍVEIS DANOS
AO CORPO DA
CHALEIRA E

FAZENDO COM

UN t5
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QUE VOCE NAO
PERCA A
TEMPERATURA
IDEAL PARA
DEIXAR A SUA
BEBIDA MAIS
SABOROSA! O
PUXADOR DA
TAMPA E A ALÇA
DA CHALEIRA SÃO
ELABORADOS EM
BAQUELITE NA
COR PRETA. UMA
RESINA SINTETICA
QUE NÃO CONDUZ
CALOR O QUE
PROPORCIONA
MAIOR
SEGURANÇA
EVITANDO A
INCIDÊNCIA DE

QUEIMADURAS.
GARANTA JÁ A
SUAELEVEOQUE
HA DE MELHOR
PARA A SUA CASA!

l
-) cloRo LTQUTDO. GALAO

05 LITROS. ATIVO
MÍNIMO DE 5%.

LIN 1060

lr COADOR FILTRO
PERMANENTE
POLIESTER PARA
CAFE TAMANHO
t02

UN

l-+ CONJLINTO DE MOP
úH,ttoo coM
BALDE CO
ESPREMEDOR.
MATERIAL BALDE
POI-IPROPILENO.
ESPREMEDOR
TUBULAR.
CAPACIDADE DE
30 LITROS. TIPO

tlN 25

170

\
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ESPREMEDOR
PRESSÀO
VERTICAL.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
GALVANIZAÇÀO
(ESPREMEDOR E

BASE).

l5 (OPO DE VIDRO PARA
Ácue looul.

UN t80

t6 COPO DESCARTAVEL
PARA CAFE DE
5OML. PCT C/ IOO

UNIDADES.

PC 210

t1 DESINFETANTE 5OO ML"--" 
Liqüioõ 

--;Aü
USO GERAL.
EssÊNcras
DIVERSAS. COM
toeNnrrcaçÀo
DO PRODUTO.
MARCA DO
FABRICANTE.
DATA DE
nannrceçÃo E
PRAZO DE
VALIDADE

UN 8600

t8 DESODORIZADOR DE AR
PARA
ossononrzaçÃo
DE AMBIENTES
FECHADOS.
AEROSSOL DE
400ML.

tIN 950

l9 UN 1200

t0 ESCORREDOR INOX 20
PRATOS COM
BANDEJA

L]N l6

DETERGENTE LIQUIDO
DIVERSOS
AROMAS
CONCENTRADO
srooEcRAoÁvEr-
500ML.

\
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COLETORA COM
APROXIMADAMEN
TE 3OCM X C:
4l.7CM X L:28CM.

l ESCOVA DE LIMPEZA
MULTIUSO . COM
CERDAS
RESISTENTES E

PONTA
RASPADORA PARA
AS SUJEIRAS MAIS
DIFÍCEIS.
DIMENSÔES
APROXIMADAS: 14

cM x 4.8 CM X 3.2

CM.

L]N 830

1-) ESCOVA SANITARIA Ci
CABO.
COFECCIONADA
EM MATERIAL
PLÁSTICO
SINTETICO CI
CERDAS DE
NYLON PI LIMPEZA
DE VASO
SANITÁRIO E BASE
COLETORA DE
Ácue.

UN 620

ESPONJA DE AÇO PARA
LAVAR PRATOS
CONTENDO 8

LINIDADES.

UN 2r00

ESPONJA SINTETICA
DUPLA FACE.
MEDIDA
l l0x75MMx20MM
EMBALADA EM
PACOTE PLASTICO
PARA LAVAR
LOUÇA.

TIN

l5 FAQUEIRO COM
LAMINAS EM AÇO
INOX E CABOS DE
POLIPROPILENO

TJN 35

3.r00

\
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coM 14 PEÇAS. 6

FACAS. 6 COLHER.
6 GARFO. 6 COLHE
DE SOBREMESA.

)6 FLANELA PARA LIMPEZA.
CONFECCIONADO
EM PANO DE IOO%

ALGODÃO
FLANELADO. MED.
APROXIMADAMEN
TE 33X53CM.

trN 1600

FOSFOROS: DESCRIÇÀO:
CAIXINHA DE
CARTÀO
IMPERMEABILIZA
DO COM LIXA
IMPRESSA.
CONTEÚDO: 40
FOSFOROS (4 CM)
MAÇO: l0
CAIXINHAS.

trN r90

l8 GARRAFA TERMICA
PARA CAFE DE I

LITRO SEM
PRESSÃO.

uN 40

)9 GUARDANAPO DE PAPEL
DE ALTA
QUALIDADE,
DIMENSÔES: 24X24
CM. EM FOLHA
DUPLA. GROFADO
COM TEXTURA.
COR BRANCA.
IMPUREZA
MÁXIMA 15 MM/M,
PACOTE COM 50
TINIDADES
REEMBALADOS EM
SACOS PLÁSTICOS.
IOO% FIBRAS
CELULOSICAS
VIRGENS. A
EMBALAGEM

PC 850

17

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO,
PROCEDENCIA.

QUANTIDADE E
PRAZO DE
VALIDADE.

0 INSETICIDA SEM CHEIRO.
TIPO AEROSSOL.
MULTI-
INSETICIDA. COM
TRAVA DE
SEGURANÇA
500MI..

TIN 80

JARRA DE VIDRO PARA
SUCO I.3 LITROS
COM TAMPA
HERMETICA INOX

L]N

\ LIMPADOR MULTIUSO.
PARA LIMPEZA
PESADA. LIMPA
CERÁMICA.
FORMICA.
AZULEJOS. ETC.
EMBALAGEM DE
5OOML

LTN 650

LIXEIRA CI TAMPA.
PRODUZIDO EM
MATERIAL
PLÁSTICo E IDEAL
PARA LOCAIS QUE
PRODUZEM
GRANDE
QUANTIDADE DE
REsiouos. coMo
COZINHAS
INDUSTRIAIS.
HOSPITAIS.
c'r-ÍNrcas. ETC.
COM CAPACIDADE
PARA 60 LITROS.
VEM COM TAMPA
PARA MANTER A

TIN )16

80

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

SU.IEIRA BEM
ACONDICIONADA.
GARANTINDO QL]E
O AMBIENTE
FIQUE SEMPRE
LIMPO.

j-+ I-IXEIRA EM PI-ASTICO
DE ALTA
RESIDTÊNCIA. C/
TAMPA E PEDAL
20L.

UN 512

l5 LIXEIRA PLASI'ICA PARA
LIXO. SIMPLES
SEM TA]\,íPA.
TELADA IOL.
DIVERSAS CORES.

UN 540

36 LUSTRA MOVEIS A BASE
DE CERAS
NATURAIS PI
POLIMENTO DE
MADEIRA E

MOVEIS EM
GERAL. FRASCO
COM 2OO ML.

LIN 50

37 LTJVA DE LATEX COM PO.

Fgrre coú ierui
DE BORRACHA.
I-ISA.
eugloestRe. NÀo
ESTERILIZADA.
COR NATURAL.
onscnnrÁvnr.-
VALIDADE: 5 ANOS
APOS A DATA DE
neanlcRçÀo,
CAIXA COM IOO

L,NIDADES

CX 580

LUVAS PLASICAS.
CONFECCIONADA
À BASE DE
MATERIAL LÁTEX
FORRADA PI
LIMPEZA PESADA.

PA r000

a\

-18



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

I'AM. G.

.19 LUVAS PLASICAS.
CONFECCIONADA
A BASE DE
MATERTAL lÁrpx
FORRADA PI
LIMPEZA.
FORMATO
ANATOMICO. TAM.
M.

PA I 100

.10 DISPENSER PARA PAPET
TOALHA. AUTO
CORTE POSSUI
UMA LÂMINA
DENTADA QUE
EFETUA O CORTE
DO PAPEL
AUTOMATICAMEN
TE. SENDOpossÍvrl A
RETIRADA DE UM
PAPEL POR VEZ.
OFERECENDO UMA
MAIOR
FACILIDADE AO
usuÁRro. AS
FOLHAS FICAM EM
MEDIA COM 25 CM
e sÀo OTIMAS
PARA A
ECoNoMrA. NÃo
NECESSITAM DE
PILHAS OU
ENERGIA
ELETRICA. A
ABERTURA E

FECHAMENTO DO.TOALHEIRO 
AUTO.

coRTE sÃo pptros
POR MEIO DE UMA
CI{AVE. OU DE UM
sorÀo LATERAL.

LIN +5

-+t PA PARA
BASE

LIXO. COM
pr-Ásrrca.

trN 608

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DIMENSÕES
APROXIMADAS.
LARGURA 24 CM X
COMPRIMENTO
22CMX ALTURA
8.5CM. COM CABO
DE MADEIRA
PINNUS MEDINDO
IMT. DEVERÁ
CONSTAR NO
PRODUTO
ETIQUETA COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO
FABRICANTE E

MARCA.
-+l PANO DE PRATO EM

TECIDO
ESTAMPADO.
ENCORPADO E

ABSORVENTE.
l00o/o ALGODÀO.
MEDINDO
APROXIMADAMEN
TE 0.45 M X 0,60 M.

2950

+r PAPEL HIGIENICO
BRANCO. EM ROLO
MEDINDO IO CM
DE LARGURA X 30
MTS DE
COMPRIMENTO.
FOLHA DUPLA.
PRODUTO
ABSORVENTE.
FABRICADO COM
FIBRAS NATURAIS
VIRGENS, IOO%

CELULOSE (NÃO
RECICLADO)
EXPRESSO NA
EMBALAGEM.
GOFRADO. COM
ALVURA SUPERIOR
A 82.8%

PC 800

L]N

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

CONFORME ABNT
NBR NM.ISSO 2470.
PINTAS INFERIOR
A 17 MM2IM2
CONFORME NBR
8259:2002 E

CONFORME NBR
15134:2007 ÍNOrCr
DE MACIEZ IO.7
N.M/G E TEMPO DE
ABSORVAÇÂO 4,3.
PRODUTO
ACONDICIONADO
EM PACOTE
CONTENDO 4
ROLOS CADA.

PAPEL HIGIENICO
BRANCO. MACIO.
I0006 CELULOSE
DE FIBRA VIRGEM.
NEUTRO. ROLÃO
DE 3OOM

6800

+5 PAPEL TOALHA BOBINA
IOOO/O CELULOSE.
2OO METROS

TIN 1600

.+6 PAPEL TOALHA PARA
BANHEIRO DE
PRIMEIRA
QUALIDADE,
FOLHAS BRANCAS.
ALTO
DESEMPENHO.
PRODUZIDA COM
lOO% CELULOSE
VIRGEM. FOLHA
DUPLA. MACIA
DOS DOIS LADOS.
ABSoRÇÀO
SUPERIOR. FOLHAS
TOTALMENTE
DESTACADA PARA
EVITAR O
DESPERDÍCIO
MEDINDO NO

PC 5300

-11 tjN

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

17 PEDRA SANITARIA COM
AÇÀo
AROMATIZANTE
DE AMB]ENTES
PARA O USO
DOMICILIAR.
ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENT
E EM SACHE DE
35GR. COM
SUPORTE PLÁTICO.
coMPosrÇÃo:
PARADICLOROBEN
ZENO.
FRAGRÂNCIA E

CORANTE.
PODENDO
CONTER: CL 67405.
cL 45r70. C il13.
DEVERÁ CONTER
NA EMBALAGEM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO
DO FABRICANTE.
coMPosrÇÃo.
PRECAUÇÕES.
PRIMEIROS
SOCORROS. MODO
DE USAR. DATA DE
FABRICAÇÀO.
NUMERO DO LOTE
E VALIDADE.

UN 2900

+8 PRATOS FTINDOS.
VIDRO
TEMPERADO
BRANCO.

h1\,Í LIN 180

l9 RODO COM BASE
ALUMÍNIO
MEDINDO
APROX.40
BORRACHA

DE

CM.
EM

UN 1060

\

MINIMO 23X2OCM -
PACOTE COM IOOO

FOLHAS.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EVA DUPLA FIXA,
COM SUPORTE DE
ROSCA PLÁSTICO
REBITADO. CABO
DE MADEIRA
PINNUS
PLASTIFICADO
MEDINDO
APROXIMADAMEN
TE I.2O M. COM
ROSCA PLÁSTICA
NA PONTEIRA.

50 RODO DE BORRACHA DE
ALTA
RESISTÊNCIA MED.
APROX. 29CM CI
CABO DE
MADEIRA OU AÇO
COM ROSCA PARA
PUxAR Ácue oe
PISOS.

I.IN 60

5l SABAO EM BARRA.
GLICERINADO
NEUTRO
MULTIUSO. EM
BARRA DE 20
CRAMAS DE IO

QUALIDADE,
EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5

L]NIDADES CADA.

PC 60

i'r SABAO EM PO
erooEcRAoÁvpL
C/ SISTEMA CX Ci
IKC.

PC 1900

_51 SABONETE LIQUIDO
CREMOSO.
PEROLADO,
PERFUMADO; PH
8.9 A 9.5: GALÃO
COM 5 LITROS..

UN 1090

5l SABONETE
FRASCO
5OOML

LTQUTDO.
COM
col\4

L]N 15

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

VALVULA
)) SACO PLASTICO PARA

ACONDICIONAME
NTO DE RESÍDUO
COMUM. SACO
RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONADO
DE POLIETILENO
DE BAIXA
DENSIDADE.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE
30 LITROS. TIPO
(E) DOMICILIAR.
EMBALADOS EM
PACOTES COM 1OO

L]I.,iIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÀO DO
FABRICANTE. OS

SACOS DE LIXO
DEVEM SER
CONFECCIONADOS
DE ACORDO COM
AS NORMAS DA
ABNT NBR 9191 DE
SETEMBRO DF
2008.

PC I 100

56 SACO PLASTICO PARA
ACONDICIONAME
NTO DE RESÍDUO
COMUM. SACO
RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONADO
DE POLIETILENO
DE BAIXA
DENSIDADE.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE
I()O LITROS. TIPO

PC 1400

\



(E) DOMICILIAR.
EMBAT,ADOS EM
PACOTES COM IOO

UNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE, OS
SACOS DE LIXO
DEVEM SER
CONFECCIONADOS
DE ACORDO COM
AS NORMAS DA
ABNT NBR 919I DE
SETEMBRO DE
2008.

57 SACO PLASTICO PARA
ACONDICIONAME
NTO DE RESÍDUO
COMUM. SACO
RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONADO
DE POLIETILENO
DE BAIXA
DENSIDADE.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE
60 LITROS. TIPO
(E) DOMICILIAR.
EMBALADOS EM
PACOTES COM 1OO

UNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS
SACOS DE LIXO
DEVEM SER
CONFECCIONADOS
DE ACORDO COM
AS NORMAS DA

PC 800

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

ABNT NBR 9I9I DE
SETEMBRO DE
2008.

5ti SUPORTE ORGANIZADOR
PARA PIA. É
FORMADO POR 3

SEGMENTOS: UMA
SUPERFÍCIE COM
ORIFÍCIOS PORTA
ESPONJA E SABÃO
BARRA: UMA
HASTE PARA
ESTENDER PANO
DE LIMPEZA
MULTIUSO. E UM
COMPARTIMENTO
COM DUAS
DIVISORIAS QUE
PODE ARMAZENAR
FRASCO DE
DETERGENTE"
ESCOVA DE
LIMPEZA. DENTRE
OUTROS
ACESSORIOS

LiN 65

59 SUPORTE PARA
SABONETE
LÍeurDo Ár-coor-
GEL DETERGENTE.
COM PARAFUSOS
PARA FIXAR NA
PAREDE. FEITO DE
PLÁSTICO,
CAPACIDADE
500ML.

UN 310

60 SUPORTE PLASTICO
PARA PAPEL
HIGIÊNICO EM
ROLO. COM VISOR
E TRAVA PARA
PAPEL HIGIÊNICO
ROLÃO DE 3OOM

L]N 181

6l TOALHA DE ROSTO: tJN 80 I-



CONFECCIONADO
EM 100%
ALGODÃO
FELPUDO DE I'
QUALIDADEI
TAMANHO:45CM X
75CM.

6 l VARAL DE CHÃO
REFORÇADO SEM
ABAS
DESMONTAR E

GUARDAR COM
CAPACIDADE
PARA
APROXIMADAMEN
TE 7.60 METROS DE
ROUPAS OU 15 KG
DISTRIBUIDOS EM
AÇO CARBONO.

LIN 109

6i VASSOURA DE PELO
NATURAL BASE
NO MINIMO 28 CM.
COM CABO DE
MADEIRA OU AÇO.

L]N 1070

6-1 VASSOURA FABRICADA
CI CERDAS DE
PIAÇAVA. BASE C/
NO MINIMO 28CM
CI CABO DE
MADEIRA.

L]N 570

ô5 VASSOURA PARA
VASCULHAR COM
CABO LONGO OU
REGI]LÁVEI,.

LIN I 15

(r(r UN 240

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Itc Especificação T'\ P SE}I F FNI TOT

DIVISÃO POR ÓRGÃOS

XTCARA DE CAFE COM
PIRES DE
PORCELANA DE 80
ML

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

I ACIDO MTJRIATICO. EM
LIQUIDO
COMPOSTO DE
HCL + H2O
INCOLOR PARA
LIMPEZA EM
GERAL
ACONDICIONAD
O EM FRASCO
CONTENDO I

LITRO DO
PRODUTO.

UN 200 0 20

AGUA SANITARIA
MÚLTIPLO USO -
EMBALAGEM
PLÁSTICA DE I
LITRO.
coMPosrÇÃo:
HIPOCLORITO
DE SODIO E

Ácua, tgon oE
CLORO ATIVO
2.0% A 2.5o/o PlP.
PARA LIMPEZA
GERAL.
BACTERICIDA E
GERMICIDA.
EMBALAGEM
COM
IDENTIFICAÇÀO
DO PRODUTO.
MARCA DO
FABRICANTE.
DATA DE
FABRICAÇÃO E

PRAZO DE
VALIDADE.

UN 600 2000 60 800 1000

ALCOOL ETILICO 70%
INPC IOOOML.

trN 200 3000 20 100 3600

l BALDE PLASTICO EM
PVC . COM ALÇA
DE METAL E

COM
CAPACIDADE

UN 500 t5 l-s 515

Nt'.

200 600

l5



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

PARA 10 LITROS
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
25.5X24X18CM.

BALDE PLASTICO
OVAL . COM
CAPACIDADE
PARA 14 LITROS.
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
466X26sX252MM.

LIN 0 500 () _505

6 BALDE PLASTICO
REFORÇADO
COM ALÇA DE
METAL E COM
CAPACIDADE
PARA 20 LITROS.
DIMENSÔES
APROXIMADAS:
350X345MM

UN l5 500 l5 l0 550

7 BANDEJA COM ALÇAS
DA LINHA ATINA
E PRÁTICA E
MULTIFUNCION
AL. FEITO EM
AÇO rNOX. O
PRODUTO É

SUPER
RESISTEN'TE E

NÀO POSSUI
POROSIDADES. O

QUE FACILITA A
SUA LIMPEZA.
SUAS
DIMENSÕES SÃO
PERFEITAS PARA
SERVIR
BEBIDAS.
SOBREMESAS.
OU ATE MESMO
UM PRATO E AS
ALÇAS
FACILITAM SEU
TRANSPORTE E

) 0UN l5

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUETO

MANUSEIO DOS
ALIMENTOS.
ALEM DISSO. A
PEÇA TEM UM
DESIGN
CLÁSSICO QUE
SE ADAPTA A
QUALQUER TIPO
DE DECORAÇÀO
E PODE SERVIR
COMO SUPORTE
PARA FRUTAS
NA SIJA SAI-A DE
JANTAR. A
BANDEJA COM
ALÇAS DA
LINHA ATINA
TEM 4OX28CM
DE DIMENSÃO.

It BORRIFADOR/PULVERI
ZADOR COM
BICO SPRAY QUE
PERMITE
FECHAR OU
ABRIR O
PRODUTO.
EMBALAGEM
PET
RECICLÁVEL DE
5OO ML
(QUINHETOS
MILIMETROS).

UN 50 50 50 50 200

q CAIXA
ORCANIZADORA
PLÁSTICA CI
TAMPA MEDIA
i70x280x214.

LTN 20 0 20 20 60

10 CAIXA TERMICA 75
LITROS.

TJN 0 0 10 t0 20

lt CHALEIRA AÇO INOX
2.5 LITROS
MATTINA PRETA
TRAZ ES'TILO E

I.JN \ 0 5 l5

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

PERSONALIDAD
E PARA O SEU
LAR.
DESENVOLVIDA
EM AÇO rNOX.
NÃO SOLTA
RESÍDUOS NOS
ALIMENTOS E E

ALTAMENTE
DURÁVEL E

RESISTENTE.
CAPACIDADE 2.5
L . POIS CONTA
COM SISTEMA
DE AVISO QUE
SOA QUANDO A
AGUA ESTIVER

QUENTE
IMPEDINDO QUE
FERVA E
EVAPORE.
EVITANDO
ASSIM
POSSiVEIS
DANOS AO
CORPO DA
CHAI,EIRA E
FAZENDO COM
QUE VOCÊ NÃO
PERCA A
TEMPERATURA
IDEAL PARA
DEIXAR A SUA
BEBIDA MAIS
SABOROSA! O
PUXADOR DA
TAMPA E A
ALÇA DA
CHALEIRA SÃO
ELABORADOS
EM BAQUELITE
NA COR PRETA.
I]MA RESINA
SINTETICA QUE
NÃO CONDUZ

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CALOR O QUE
PROPORCIONA
MAIOR
SEGURANÇA
EVITANDO A
INCIDÊNCIA DE

QUEIMADURAS.
GARANTA JÁ A
SI]A E I-EVE O
QUE HÁ DE
MEI-HOR PARA A
SUA CASA!

I l CLORO LIQUIDO.
GALÀO 05

LITROS. ATIVO
MÍNIMO DE 5%.

UN 20 1000 20 20 1060

ti COADOR FILTRO
PERMANENTE
POLIESTER PARA
CAFE TAMANHO
102

IJN ó0 0 60 50 170

l-+ CONJUNTO DE MOP
únatno coM
BALDE CO
ESPREMEDOR,
MATERIAL
BALDE
POLIPROPILENO.
ESPREMEDOR
TUBULAR.
CAPACIDADE DE
30 LITROS. TIPO
ESPREMEDOR
PRESSÃO
VERTICAL.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
cer-vRNrzeçÀo
(ESPREMEDOR E
BASE).

t_rN l0 0 l0 25

15 UN 60 100 60 60

l6 COPO DESCARTAVEI, PC r20 50 20 20 2t0

COPO DE VIDRO PARA
Ácue:ooul.

280

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

PARA CAFE DE
5OML. PCTC/ IOO

UNIDADES,
17 DESINFETANTE 5OO ML

LÍQUIDO PARA
TJSO GERAL.
ESSÊNCIAS
DIVERSAS. COM
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE,
DATA DE
FABRICAÇÀO E

PRAZO DE
VALIDADE

LiN 120 5000 l2 120 8600

18 DESODORIZADOR DE
AR PARA
DESODORIZAÇÃ
ODE
AMBIENTES
FECHADOS.
AEROSSOL DE
400ML.

UN 150 500 l5 150 950

t9 UN 300 3000 l0 1200

l0 LN ') to

l l ESCOVA DE LIMPEZA
MULTIUSO
COM CERDAS
RESISTENTES E
PONTA
RASPADORA

L,T',I l0 800 l0 l0 8-.j 0

DETERGENTE LIQUIDO
DIVERSOS
AROMAS
CONCENTRADO
BIODEGRADÁVE
L 5OOML.

600

ESCORREDOR INOX 20
PRATOS COM
BANDEJA
COLETORA COM
APROXIMADAM
ENTE 3OCM X C:
.{I.7CM X L:
28CM,

l l0 )

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

PARA AS
SUJEIRAS MAIS
DIFÍCEIS.
DIMENSÔES
APROXIMADAS:
14CMX4.8CMX
3.2 CM.

ESCOVA SANITARIA C/
CABO.
COFECCIONADA
EM MATERIAL
PLÁSTICO
SINTETICO CI
CERDAS DE
NYLON Pl
LIMPEZA DE
VASO
SANITÁRIO E

BASE COLETORA
DE ÁGUA.

UN .t0 500 l0 -+0 620

ESPON.ÍA DE AÇO PARA
LAVAR PRATOS
CONTENDO 8

LINIDADES.

I.IN 200 1500 200 2 100

l-+ ESPONJA SINTETICA
DUPLA FACE.
MEDIDA
l r0x75MMx20M
M EMBALADA
EM PACOTE
PLASTICO PARA
LAVAR LOUÇA.

UN 2500 30 300 i400

l-5 FAQUEIRO COM
LÂMTNAS EM
AÇO rNOX E
CABOS DE
POLIPROPILENO
coM 24 PEÇAS.6
FACAS. 6

COLHER. 6
GARFO, 6 COLHE
DE SOBREMESA.

UN ) 20 5 ) 35

lô FLANELA PARA UN 200 1000 l0 200 1600

20

300

À



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

I,IMPEZA-
CONFECCIONAD
O EM PANO DE
IOO% ALGODÃO
FLANELADO.
MED.
APROXIMADAM
ENTE 33X53CM.

l 1 FOSFOROS:
DESCRIÇÀO:
CAIXINHA DE
CARTÃO
IMPERMEABILIZ
ADO COM LIXA
IMPRESSA.
CONTEÚDO: 40
FOSFOROS (4
CM) MAÇO: l0
CAIXINHAS.

I.]N -10 100 30 30 190

l8 GARRAFA TERMICA
PARA CAFE DE I
LITRO SEM
PRESSÃO.

UN t0 l0 10 t0 .+0

l9 GUARDANAPO DE
PAPEL DE ALTA
QUALIDADE.
DIMENSÕES:
24X24 CM. EM
FOLHA DUPLA.
GROFADO COM
TEXTURA. COR
BRANCA.
IMPUREZA
MÁXIMA 15

MM/M. PACOTE
COM 50
LTNIDADES
REEMBALADOS
EM SACOS
PLÁSTICOS. IOO%

FIBRAS
CELULOSICAS
VIRGENS. A
EMBALAGEM

PC 50 300 850250 25

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DEVERA
CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTTFTgAÇÀO.
PROCEDENCIA.

QUANTIDADE E

PRAZO DE
VALIDADE.

l0 INSETICIDA SEM
CHEIRO. TIPO
AEROSSOL.
MULTI-
INSETICIDA.
COM TRAVA DE
SEGURANÇA
500ML.

UN l0 50 l0 t0 80

..j I JARRA DE VIDRO PARA
SUCO I.3 LITROS
COM TAMPA
HERMETICA
INOX

UN It) 50 l0 t0 80

LIMPADOR MULTIUSO.
PARA T,IMPEZA
PESADA. LIMPA
CERÁMICA.
FÓRMICA.
AZULEJOS. ETC.
EMBALAGEM DE
5OOML

[1N 200 50 20 200

LIXEIRA CI TAMPA.
PRODUZIDO EM
MATF,RIAI,
PLÁSTICO É

IDEAL PARA
LOCAIS QUE
PRODUZEM
GRANDE

QUANTIDADE DE
RESIDUOS
COMO
COZINHAS
INDUSTRIAIS.

UN 0 200 8 8

650

216

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

HOSPITAIS.
CLÍNICAS. ETC.
COM
CAPACIDADE
PARA 60 LITROS.
VEM COM
TAMPA PARA
MANTER A
SUJEIRA BEM
ACONDICIONAD
A. GARANTINDO
QUE O
AMBIENTE
FIQUE SEMPRE
LIMPO.

-1-l LIXEIRA EM PLASTICO
DE ALTA
RESIDTÊNCIA. C/
TAMPA E PEDAL
20t-.

L,IN 0 500 6 6 -5 l2

..i 5 LIXEIRA PLASTICA
PARA LIXO.
SIMPLES SEM
TAMPA. TEI,ADA
IOL. DIVERSAS
CORES.

UN 500 20 20 540

l(r I-IJSTRA MOVEIS A
BASE DE CERAS
NATURAIS PI
POLIMENTO DE
MADEIRA E

MOVEIS EM
GERAL, FRASCO
COM 2OO ML.

LN 50 0 0 0 50

.r7 LI]VA DE LATEX COM
PO. FEITA COM
LÁTEX DE
BORRACHA.
LISA.
AMBIDESTRA,
NÀO
ESTERILIZADA.
COR NATURAL.
DESCARTÁVEL.

CX 50 500 l0 20 580

0

\



ESTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

VALIDADE: 5

ANOS APOS A
DATA DE
FABRICAÇÀO.
CAIXA COM IOO

L]NIDADES

LUVAS PLASICAS.
CONFECCIONAD
A A BASE DE
MATERIAL
LÁTEX
FORRADA PI

LIMPEZA
PESADA. TAM. G.

PA r00 800 50 50 1000

lq LUVAS PLASICAS.
CONFECCIONAD
A A BASE DE
MATERIAL
LÁTEx
FORRADA PI

LIMPEZA.
FORMATO
ANATOMICO.
TAM. M.

PA r00 800 l0 100 I 100

-+r) DISPENSER PARA
PAPEL TOALHA.
AUTO CORTE
POSSUI UMA
LÂMINA
DENTADA QUE
EFETUA O
CORTE DO
PAPEL
AUTOMATICAM
ENTE. SENDO
POSSÍVEL A
RETIRADA DE
UM PAPEL POR
VEZ.
OFERECENDO
UMA MAIOR
FACILIDADE AO
USUÁRIO. AS
FOLHAS FICAM

UN l5 0 l5 l5 !15

i8

\
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EM MEDIA COM
25 CM E SÀO
OTIMAS PARA A
rcoNoure. NÃo
NECESSITAM DE
PILHAS OU
ENERGIA
ELETRICA. A
ABERTURA E

FECHAMENTO
DO TOALHEIRO
AUTO-CORTE
sÃo rettos pon
MEIO DE UMA
CHAVE. OU DE
uM eorÀo
LATERAL.

+l UN 36 s00 -i6 i6 «)8

+ PANO DE PRATO EM
TECIDO
ESTAMPADO.
ENCORPADO E

ABSORVENTE.
roox eLcooÃo,

150 2500 l5 150 29-50

\

PA PARA LIXO. COM
gesg plÁsnca.
Ottr,tPNSÔES
APROXIMADAS.
LARGURA 24 CM
x
COMPRIMENTO
22CMX ALTURA
8,5CM. COM
CABO DE
MADEIRA
PINNUS
MEDINDO IMT.
orvERÁ
CONSTAR NO
PRODUTO
ETIQUETA COM
DADOS DE
rneNrrrrceçÃo
FABRICANTE E
MARCA.

LIN
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MEDINDO
APROXIMADAM
ENTE 0.45 M X
0.60 M.

ll PAPEL HIGIENICO
BRANCO. EM
ROLO MEDINDO
IO CM DE
LARGURA X 30
MTS DE
COMPRIMENTO.
FOLHA DUPLA.
PRODUTO
ABSORVENTE.
FABRICADO
COM FIBRAS
NATI]RAIS
VIRGENS. l00o/o

CELULOSE INÃO
RECICLADO)
EXPRESSO NA
EMBALAGEM.
GOFRADO. COM
ALVURA
SUPERIOR A
82.8%
CONFORME
ABNT NBR NM-
rsso 2470.
PINTAS
INFERIOR A 17

MM2/M2
CONFORME NBR
8259:2002 E

CONFORME NBR
15134:2007
ÍNorcp DE
MACIEZ IO.7

N.M/G E TEMPO
DE
ABSORVAÇÃO
4.3. PRODUTO
ACONDICIONAD
O EM PACOTE

PC 100 -500 10 100 800

\
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CONTENDO
ROLOS CADA

+

-1"1 PAPEL HIGIENICO
BRANCO.
MACTO- l00y.
CELULOSE DE
FIBRA VIRGEM.
NEUTRO. ROLÃO
DE 3OOM

LIN 600 5000 60 600 6800

l5 PAPEL TOALHA
BOBINA lOO%
CELULOSE. 2OO

METROS

TJN 500 0 60 500 1600

-+6 PAPEI- TOALHA PARA
BANHEIRO DE
PRIMEIRA

QUALIDADE.
FOLHAS
BRANCAS. ALTO
DESEMPENHO.
PRODUZIDA
COM l00o/o

CELULOSE
VIRGEM, FOLHA
DUPLA. MACIA
DOS DOIS
LADOS.
ABSORÇÃO
SUPERIOR.
FOLHAS
TOTALMENTE
DESTACADA
PARA EVITAR O
DESPERDÍCIO
MEDINDO NO
MINIMO
23X20CM
PACOTE COM
IOOO FOLHAS.

PC 100 5000 t0 100 5300

PEDRA SANITARIA
COM AÇÃO
AROMATIZANTE
DE AMBIENTES
PARA O USO

UN 300 2000 30 100 2900l7

\
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DOMICILIAR.
ACONDICIONAD
A
INDIVIDUALMEN
TE EM SACHÉ DE
35GR. COM
SUPORTE
PLÁTICO.
coMPosrÇÀo:
PARADICLOROB
ENZENO.
FRAGRÁNCIA E

CORANTE.
PODENDO
CONTER: CL
67405. CL 451 70. C
I1I3. DEVERÁ
CONTER NA
EMBALAGEM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO
DO
FABRICANTE.
coMPosrÇÃo.
PRECAUÇOES.
PRIMEIROS
SOCORROS.
MODO DE USAR.
DATA DE
FABRICAÇÃO.
NUMERO DO
LOTE E
VALIDADE.

.+ lt PRATOS FLTNDOS. EM
VIDRO
TEMPERADO
BRANCO.

LIN 60 100 60 60

+9 RODO COM BASE DE
ALUMiNIO
MEDINDO
APROX.4O CM.
BORRACHA EM
EVA DUPLA
FIXA. COM

LTN 20 1000 20 l0 1060

280

\
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SUPORTE DE
ROSCA
PLÁSTICO
REBITADO.
CABO DE
MADEIRA
PINNUS
PLASTIFICADO
MEDINDO
APROXIMADAM
ENTE 1.20 M.
COM ROSCA
PLÁSTICA NA
PONTEIRA.

50 RODO DE BORRACHA
DE ALTA
RESISTÊNCIA
MED. APROX.
29CM C/ CABO
DE MADEIRA OU
AÇO COM
ROSCA PARA
PUxAR Ácue oe
PISOS.

UN 20 0 20 20 60

l SABAO EM BARRA.
GLICERINADO
NEUTRO
MULTIUSO. EM
BARRA DE 20

GRAMAS DE I"
QUALIDADE.
EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5
UNIDADES
CADA.

PC 20 0 l0 20 60

SABAO EM PO

sronecRAnÁvp
L C/ SISTEMA CX
C/ 1KG.

PC 150 500 .+5 500 1900

5i SABONETE LIQUIDO
CREMOSO,
PEROLADO.
PERFUMADOI PH
8.9 A 9.5I GALÃO

UN 30 2000 30 30 2090
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COM 5 LITROS..
5l SABONETE LIQUIDO.

F'RASCO COM
5OOML COM
VÁLVULA.

LIN l5 0 l5 l-5 +5

)_l SACO PLASTICO PARA
ACONDICIONAM
ENTO DE
RESÍDUO
COMUM. SACO
RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONAD
ODE
POLIETILENO DE
BAIXA
DENSIDADE.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA
DE 30 LITROS.
TIPO (E)
DOMICILIAR.
EMBALADOS EM
PACOTES COM
IOO LTNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS

SACOS DE LIXO
DEVEM SER
CONFECCIONAD
OS DE ACORDO
COM AS
NORMAS DA
ABNT NBR 9I9I
DE SETEMBRO
DE 2008.

PC 400 500 l0 100 I 100

56 SACO PLASTICO PARA
ACONDICIONAM
ENTO DE
RESiDUO
COMUM. SACO

PC 300 500 30 300 1400

N'
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RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONAD
ODE
POLIETILENO DE
BAIXA
DENSIDADE.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA
DE IOO LITROS.
TrPO (E)
DOMICIt,IAR.
EMBALADOS EM
PACOTES COM
IOO UNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS
SACOS DE I,IXO
DEVEM SER
CONFECCIONAD
OS DE ACORDO
COM AS
NORMAS DA
ABNT NBR 9I9I
DE SETEMBRO
DE 2008.

-57 SACO PLASTICO PARA
ACONDICIONAM
ENTO DE
RESÍDUO
COMUM. SACO
RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONAD
ODE
POLIETILENO DE
BAIXA
DENSIDADE.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA
DE 60 LITROS,

100 500 l0

N

PC 100 800
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TrPO (E)
DOMICILIAR,
EMBALADOS EM
PACOTES COM
IOO UNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS
SACOS DE I,IXO
DEVEM SER
CONFECCIONAD
OS DE ACORDO
COM AS
NORMAS DA
ABNT NBR 9I9I
DE SETEMBRO
DE 2008.

58 SUPORTE
ORGANIZADOR
PARA PIA. É

FORMADO POR 3
SEGMENTOS:
UMA SUPERFICIE
COM ORIFÍCIOS
PORTA ESPONJA
E SABÀO
BARRA: I-IMA
TIASTE PARA
ESTENDER PANO
DE LIMPEZA
MULTIUSO. E UM
COMPARTIMENT
O COM DUAS
DIVISORIAS QUE
PODE
ARMAZENAR
FRASCO DE
DETERGENTE.
ESCOVA DE
LIMPEZA.
DENTRE OUTROS
ACESSORIOS

IJN -) 50 l ) 65

\
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() SLIPORTE PARA
SABONETE
LÍQUIDo
Álcool GEL
DETERGENTE.
COM
PARAFUSOS
PARA FIXAR NA
PAREDE. FEITO
DE pr.Ásrrco.
CAPACIDADE
500ML.

IJN t0 100 100 110

60 LJN l5 100 60 6 l8l

6t TOALHA DE ROSTO;
CONFECCIONAD
O EM l00o/n

ALGODÃO
FELPUDO DE I'
QUALIDADEI
TAMANHO:45CM
X 75CM.

I.IN 20 20 20 20 80

6l VARAL DE CHÀO
RrFORÇADO
SEM ABAS
DESMONTAR E
GUARDAR COM
CAPACIDADE
PARA
APROXIMADAM
ENTE 7.60
METROS DE
ROUPAS OIJ I5
KG
DISTRIBUÍDOS
EM AÇO
CARBONO.

LTN ) 100 0 l 109

6l VASSOURA DE PELO UN 20 1000 20 30 1070

10

SUPORTE PLÁSTICO
PARA PAPEL
HIGIÊNICO EM
ROLO. COM
VISOR E TRAVA
PARA PAPEL
HIGIÊNICO
ROLÃO DE 3OOM

N
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I)A HABILITAÇAO

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://ce rtidoes-
apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade íiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

NATURAL BASE
NO MINIMO 28
CM. COM CABO
DE MADEIRA OU
AÇO.

6-+ VASSOI.JRA
FABRICADA CI
CERDAS DE
PIAÇAVA, BASE
C/ NO MINIMO
28CM C/ CABO
DE MADEIRA.

IJN 20 500 20 30 570

6 l VASSOURA PARA
VASCULHAR
COM CABO
LONGO OU
REGULÁVEL.

TIN 5 100 ) 5 ll5

66 XICARA DE CAFE COM
PIRES DE
PORCELANA DE
80 ML

L]N ó0 60 60 210

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

\

60
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à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digita l.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARÂÇÔES:

6.L Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e
da Lei n.s 70.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e

ao lncaso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualiflcação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3'r As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções
existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7 1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.
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M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: atâ de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompenhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.9 RG e CPF do repÍesentante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

ll DA RE(;[ILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscríção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o ob.ieto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão
expedida conjuntamente pelã Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 0?/t01201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverfiomprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
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8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempÍesa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida pâra efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar
n.e 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e L47120L4;

8.1 I - A não regularizaçào da documentação no pr.vo acima previsto. implicará decadência do
dircito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei no 8.666. de 2l dejunho de
lgt)-i. 5gncl6 lacultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classilicaçâo. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente.

r0. QrrALrFrcAÇÃo TECNICA

10.1. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela Prefeitura do domicilio da
licitantc e cornpatível com o objeto desta licitação.

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

outra equivalente, na forma da lei.

l(). I Cornprovação de aptidão para o tbmecimento em características. quantidades e
prazos corrpatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. mediante a

aprescntação de atestado (s) Í'omecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.3. Será inabilitado o licitânte que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
a plicação das sanções cabíveis.

ll. ENTREC;A E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

I 1.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis. contados da
ordem de fomecimento.

ll.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte, o objeto conratado em desacordo com as
especificaçÔes e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a
regularizaçâo.

I l.i - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituiq às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos" em
que se verificarem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de sen,iços.

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

12.L. São obrigações da Contratãnte:

72.1.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;

1'2.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

1'2 1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das
comissão/servidor especialmente designado;

obrigações da Contratada, através de

12 1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Editâl e seus anexos;

72 2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

,

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.
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em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1.1. OBR|GA(]OES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

73.7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

ob.ieto com avarias ou defeitos;

1,3.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I{. DOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

!4J,. Nos termos do art. 67 Lei nq 8.656, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em reBistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsê bilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou

vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa b ilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

1.4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I5. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trínta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

\
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inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cínco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei np 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamênte acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ne 8.566, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratóriosl

N : Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira : 0.0001643 8, assim apurado:

r = (Tx)
I = 0,00016438

TX : Percentual da taxa anual = 6%

16. IX) REA.ITISTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registÍados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto regístrado, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se supeÍior ao preço pÍaticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado.

L6.l.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

. (ó / 1s0)

JOJ

\
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16.1.3. Na ocorrência dos pÍeços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

16.1.i.2. Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS

17.!. Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.L.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
L7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1,.3. Falhar ou fraudar na execução do contrâto;

17 .7.4. Comportar-se de modo inidôneo;

1,7.7.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

77.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de !O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

77.2.5. Multa de O,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

77 .2.6. A multa será aplicada até o limite de tO% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;
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17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17 .2.8. Suspensão de licitar e lmpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

77.7.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2),0. A 5anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.2.71. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurãrem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanÇões previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

f7.4.L. Íenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneldade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

f7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

77.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta especÍfica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

\
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pÚblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nq 72.846, de le de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1.7.1.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

L7.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

I9. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRTOS.

19.l. Às despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e dos Fundos
Nlunicipais de Saúde e Assistência Social, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da

,{ta de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tomada as cautelas de realização de

empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas

especiticos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente. obedecendo à

classificação pertinente. sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOSREFERENCIAIS

18.l. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.
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N,IODEL() DT] CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa . situada na

CNPJ n' através de seu

outorga ao senlror
C[,Fn"-.amplospoderespararepresentá-lajuntoàPrefeittrra
Municipal de RIACHUELO. no PREGÀO ELETRÔNICO n' 009/2023 PMR sRP
008/2023. inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações.

.{NEXO ll
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responder administrativa e judicialmente por seus atos. lormular ofertas e lances de
preços. enfim. praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identificação do declarante

\
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ANEXO III

\ror)r:Lo r)E t)E( LARA( Ão RELATI\Á À ItABtLtr,{( ÀO

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N"

Âssinatura e identificação do declarante

sediada

art.4" da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

00et2023 PMR SRP-008/2023.

(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

N\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO t\'

!roDELO DE DECLARAÇAO RELATTVAA DISPOSITM CONSTITUCTONAL

REF. : PREGAO ELETRONICO n" 00912023 PMR SRP-008/2023.

A enrpresa ............. inscrita no CNPJ n"
por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)

Portador(a) da CaÍeira de identidade no

e do CPF n" DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854. de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e irlentificação do declarante

(OBSERVAÇÂO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

\
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.{NEXO V

\t()I)ELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

.À

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PRECÃO ELETRONICO NO 009.2023 PMR SRP-OO8/2023.

['rezados Senhores-

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE \Í ESPECIFICAÇAO

\',,.\LoR TOTAL

\ ALoR (;LOBAL DA PROPOSTA

\ ,{,LOR (;I-OBAL POR EXTENSO:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificaçào ou

desclassiticaçào. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôes.

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe tecnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

..\ssumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessário. confoÍne exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos lermos do Art.9'.
inciso III. da Lei 8.666/93.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTA

\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto, tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possÍrm incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionríria. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

(aso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o obieto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para Íins de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ NAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ ClDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPFÀ4F:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

\
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+ cARco/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

\
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,{NEXO VII

I)ECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N'OO9/2023 _ PMR SRP.OO8/2023

der,idamente constituído da empresa

- doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro. sob as penas da
lei. em especial o 

^Ít. 
299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa loi elaborada de maneira independente pela empresa

. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 009i2023 - PMR
SRP-008/2023 na modalidade PREGAO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer

pcssoâ:

(b) a intençâo de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

clualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 009/2023 - PMR SRP-00812023na

modali<iade PREGÀO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoal

(c) cluc não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

oulro panicipante potencial ou de fato licitação n" 009/2023-PMR SRP-008/2023. na modalidade

I'REGÀO ELET'RÔNICO quanto a participar ou não da relerida licitação;

(d) que o conleúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"

009/1023 - PMR. na modalidade PREGAO ELETRONICO 009/2023-PMR SRP-008/2023 antes da

adiudicação do obieto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

inÍbrmado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para f,rrmá-la.

. en'l de de 1023.

representante
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ANEXOVru

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Df REGISTRO DE PREÇO n" 12023

O MLINICÍPIO DE RIACHUELO. com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 , Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.128.897i0001-85. neste alo representada por
sua Preleita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado sintplesmente
ORGAO GERENCIADOR, a PREFf,ITURA MUNICIPAL DE RJACHUELO/SE. corn
sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDI RIACHUELO/SE. COM SEdE

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o
FUNDO MUNICIPAL Df, ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. COM SEdC XXXXXXXX .
Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa
inscrita no CNPJ sob o no. . com sede . neste ato. representada
peloSr.-.(nacionalidade)'(estadocivil).(profissão).portadordaCédula
de identidade RG - SSP/ _. inscrito no CPF/MF sob o no

-.residenteedomiciliadona-'e.daquipordiante'denominadasimplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decreto Municipal n'
53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de
junho de 1993. e alterações posteriores, firmâr a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta Í'oi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer.

confonne o parágrafo único do aíigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes

condições:

l IX) OB.tt.1'()

l.l. A presente Ata tern por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de
mâteriais de limpeza e utensílios domésticos pâra âtender as demandas da
Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social e do Trabalho do Município de Riachuelo/Se. conforme especificações e

erigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrôn icoNo009/2021 SRP n" 08/102i
e Anero I desta Ata de Registro de Preços:

l.l . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico No009/2023 SRP

n" 008/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a

proposla do Fomecedor Registrado.

]. I)A \-II\iCI.'LACÃO AO EDITAL

\

3. D,4 VIGENCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua
llssIlatLlÍa

{. IX) PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes

(.\ I,.I

.1.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado. câbendo âo Órgâo Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

J.l. I Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Cerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os dernais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder
cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

Íbrnecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motiros e

comprovantes apresentados: e

b) C'onvocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

l.l.l. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais ranlajosa.

l.-1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Cerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
clescontos por ela concedidos serão senrpre mantidos. inclusive se houver prorrogação da

r alidade da Ata de Registro de Preços.

"t.i

Telefone Fax
l)cscriçâo do item Nl a rca Quantidade Valor

Regist
rado

Valor Total

L O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.1. Na Íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93. fica designado o(a) servido(a)
\\\\\\\\XX\\XX\XX. portador do RG n" \XXXXXXXXXX\XX. lotado na Secretaria Municipal
\\\\\\\\X deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS
REGISTRADOS
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\1" - A açào da fiscalização não exonerâ o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

6.1. A Íbrrnalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenâs merâ expectativa de contratação.

A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçào de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Errpenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de forma parcelada.

6..1. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a datâ de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedori

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

ârt. 8l da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma

a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.

tendo que ser realizado novametlte no menor prazo possivel. sem quaisquer ônus para a
Adrninistração. Apurada. em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste editâl e

na legislação vigente.

6.7. Sernpre que o Fonrecedor não atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do prazo e

condições estabelecidas. convocâr os remanescenles, observada a ordem de registro, para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico. respectivo. ou a licitação.

conlorme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. D() CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DE PRECOS

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços regislrados na hipótese de se tornarem superiores aos

6.1

praticados no mercado:

§1'- A Íiscalizaçào compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecinlento com as normâs especificadas, se os procedimentos são adequados parâ gârantir a qualidade

dest'iada.

Ó. DA FORN'IALIZACÃO DA DESPESA
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c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido p€la
Administração. sem justifi cativa aceitávell

d) houver razoes de interesse público.

7.1. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
será lonnalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

O t'omecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha compromeler a perfeita execução contratual. decorrentes de caso
t'ortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. l- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § lq do art.65 da Lei ns 8.666 de 1993

8.1 - A Atâ de Registro de Preços nào obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de
materiais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preÍêrência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por outro meio
legalmente permitido. que nào a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.1 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
nrercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

e. r).,\s oBRTGAÇops to ÓncÃo cEnrNClADoR

9. l. Sào obrigações do órgâo gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao
aconrpanhamento e fiscalização dos serv iços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fier cumprimento das condições estaberecidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexos:

It. I)A ATA DE REGISTRO Df, PRECOS

\
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V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

l0.l . Sào obrigações do fomecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condiçôes de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preçosl

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgâo Cerenciador.

IT. DAS ADESÔES A ATA DE REGISTRO DE PRICOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou

entidade da Adrrinistração que não tenha pârticipado do certame, mediante prévia consulta ao

órgào gerenciador. desde que devidamenle comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber.

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013. Lei n" 8.666/93 e na Lei
n' I0.520/02. relalivas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

ll.l. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este fomecimento nào prejudique as obrigações anteriormente
assum idas.

11.-.i. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgão ou
cntidade. a cem por cenlo dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
rirgào gerenciador e órgãos panicipantes.

I 1..1. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
«xalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
ôrgào uerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

IO. DAS OI]RIGACÕES DO FORNECEDOR RfGISTRADO
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aderirenl

I 1.5. Após a autorização do órgâo gerenciador. o órgão nào participante deverá efetivar a aquisição
()u contrataçào solicitada em até noventa dias, obsen'ado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de
Fornecimento. recusar-se a entregar o mâterial objeto licitado. apresentar documentaçào falsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a

proposta. componâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Inslrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, enos de execução, mora no
fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

ll) rnulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

Í'ornecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atraso:

Ill) multa compensatória/indenizatória de 50Á (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

ob.ieto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento. contâda da comunicação da contratante (via intemet. fax. coneio
ou ()utro). ale cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na forma
da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçào
da contrataçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem
pre.juizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse da contratante e a conclusão dos
procedirnentos adrninistrativos perlinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

I2. DAS PT]NALIDADES

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:
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lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contrâtânte poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitaçào. com fulcro no arÍ.24. XI, da Lei Federal no 8.666193. observada a
ordem de classificação da licitação e âs mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou
âdotar outra medida legal para preslação dos serviços ora contratados:

X)quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas
serenr compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos
r alores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código
Cir il):

XI) na inpossibilidade de compensação, nos termos da alínea ânterior ou. inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contrâtante. ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

cotnpensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do
recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com a

grar idade da infração:

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l0%o(dez por cento) do
\ alor da contratação:

XIV) Nenhunra parte será responsável peranle a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
()ulra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

.jtrnho de 1993. com suas alteraçôes.

XVll As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notillcaçào endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
poslerior decisão da Autoridade Superior, nos lermos da lei.

3.1. A pubticação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial. na
Íbnna prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.ó66193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinatura.

I{. DAS DISPOSICOIS GERA IS

l.l.l lndependente de sua transcrição. o edital e seus ânexos, principahnente a proposta de preço e os
docunrentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedoi Régistrado no'pregao
fará parte desta Ata de Registro de preços.

I3. DA PUBLICAÇÃO

\
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15. tx) [ oRo

15.1. Para dirirrir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
compelente o foro da Comarca do Município de _, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi lavrada a presente
âta de registro de preços que. lida e aclrada conforme, e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e

Í'orma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão pennanente de Licitação deste Município.

/SE, _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da ernpresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

,I'ESTEMUNHAS:

t-
Nome:

CPF:

l-
Nome:

CPF:

\
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
PREGÀO PRESENCIAI- N" OO9/2023

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/2023

oRDEM DE FORNECIMENTO N'_/2023
r\utorizanros a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados. obsenadas
as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N'009/2023 SRP
N"008/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

N" do item

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do ente lnstrumento:

\" rkr itcnr

os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classiticação Íincional programática abaixo especificada:
tl nidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
f lemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:E,m, _/_120--

Iinserir razão social da empresal
linserir representânte legâl da empresal

Valor Total

( \ P.Í Telcfone Far
Descrição do item Marca Valor

Regis
trado

l)razoQuantidade Endereço

Endereço:

T

Quantidade
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ANEXo X

MINTITA DO CONTRATO N' 12023

TERMO DE AQUTSTÇAÕ N"......./2020. QUE
FAZEM ENTRE SI O XXXXX e a

, fundamentado no Pregão
Eletrônico N' 12023.

O MLTNICÍPIO DE RIACHUELO, por intemrédio do xxxxx. inscrita no CNPJ sob o
n' 11.368.711/0001-30. localizada à Rua Getúlio Vargas n'30 - Centro - neste
Município. neste ato representado pela senhora XXXXXX. portadora do RG XXXX
SSP/SE e CPF xxxxxxxx. doravante denominada CONTRATANTE. e. do outro lado. a

empresa ., pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
com sede à Rua ..................... no .......... na Cidade de ............ Estado

de.............. neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a). o(a) S(a)
portador(a) da Cédula de Identidade n.o ...................... SSP/...... e

inscrito(a) no CPF sob o no.................-......doravante denominada CONTRATADA.
tendo em vista o que consta no Processo no .............. e em observância às disposições da
Lei n' 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n' 8.666, de 2l de junho de l99i e

demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente
do Pregão Eletrônico n' ..........12021. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

l. CLr\ttSUl.A PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O obieto do presente Termo de Contrato de aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA E
TITENSILIOS DOMESTICOS para atender as demandas da PREFEITURA DO
MI.]NICÍPIO DE RIACHUELO/SE, dO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE C

FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dO MUNICÍPTO AC

RIACHUELO serão prestados nas condições estabelecidas no Termo Referência
Anexo [.

I.2. Obieto da conlratação:

(SE
RVI
Ço)

Descrição / Especificação
do Serviço

Unidade
d
e

M
e

d
i

Quantidade

p
o
r
Ir
n

Valor

I

ITE\I
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1.3. Este 'fermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no
preâmbulo acima. e à proposta vencedora. independentemente de transcriçào.

2. CLÁUSTILA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ ( ) meses. com início na data de

e encerramento em I _l _. prorrogável por períodos

sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos eleitos da situação de

emergência de saúde pública de importância intemacional. declarada por meio da

Portaria no 188. de 3 de fevereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. lá o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias

contados a partir da Ordem de Início de Serviços.

-1. ('LAtrstiLA TERCEIR4. - PREÇO

-3.1. O valor lotal da contratação é de R$.......... (.....)

-1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais. trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, tara de administração. frete. seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

d
a

d
a

d
e

d
e

M
e

d
i
d
â

]. ('LÁTiSI]LA QI"]ARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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r.l. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do Municipio, para o exercicio de 2022, na classificação
abaixo:

I rc)

,{TIV ,PROJETO /
A('ÀO

('l.AssrFrcAÇAo
FONTE DE
RECUROS

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de credito em conta corente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a apresentaÇão de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de
Serviços.

§l 
o - Para Íazer ius ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o
FCil'S - CRF e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçào financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§3o - Nào haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§1" - Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o período contratado.
§5" - No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no
('ÍÍlxí desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBCE.

§6" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. deconam da
execuçâo desle Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários. administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. ('LAtrstiLA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMpLO

6.1, As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Projeto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁriSULA SETTMA - GARANTTA DE EXECUÇÀO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

\
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II. ('LATiSTILA OITAVA REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇAO

8.1. O regime de execuçâo dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
I'ermo de Referência/Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados a partir do recebimento
da Ordem de Início dos Serviços.

9. CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico/Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

I I. (]LÁUST]LA DECIMA PRIMEIRA _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto
Básico/Termo de Referência.

I2. CLÁUSTlLA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO

I2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico:

12.1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n" 8.666. de 1993.

12,2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

12,3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no aí.77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.{. O tenno de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conÍ'orme o caso:

12.{.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

I2..1.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:

12.{.3. Indenizações e multas.
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I.1, ('LÁTISTILA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

l-i.1. E vedado à CONTRATADA:
13'1.1. caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operação financeiral
13.1.2. intenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

l.l.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666. de
I 993.

l{.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4., I. da Lei n. 13.97912020.

I5. ('LÁTISTiLA DECIMA QTIINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas
na Lei no 13.979. de 2020, na Lei n' 8.666. de 1993 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Del'esa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta
contratação disponibilizadas em sitio oficial específico na rede mundial de
computadores (intemet). contendo. no que couber. além das informações previstas no §
3o do art. 8o da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 201l. o nome do contratado. o
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil. o prazo contratual. o valor e o
respectivo processo de contratação. nos termos do art. 4o. §2'da Lei n' 13.979120.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questôes oriundas deste Contrato. não

resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

E. por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias
de igual Í'orma e teor. na presença das testemunhas abaixo:
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Riachuelo/SE, _ de de 2023.

xxxxxxx
xxxxxxxx
(-ONTRATANTE

Rcprescntanle legul
(,ONTKATÁDA
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